Parecer N.º 09, de 2003.

Da Comissão de Esportes e Turismo, sobre o Projeto de Lei n.º 994, de 1995.


De iniciativa do Nobre Deputado Lobbe Neto, tramita nesta Casa o Projeto de Lei n.º 994, de 1995 que altera a redação do art. 2º da Lei n.º 10.426, de 1971, que estabelece requisitos mínimos para a criação de estâncias.


Em pauta, nos termos regimentais, a propositura não foi alvo de Emendas ou Substitutivos.


A Comissão de Constituição de Justiça, tendo como Relator o Deputado Cândido Galvão, manifestou-se favoravelmente à propositura, conforme parecer exarado às fls. 08.


Foi distribuído a Nobre Deputada Elza Tank para relatar pela Comissão de Esportes e Turismo, o que foi feito às fls. 10 com parecer favorável.


Em redistribuição veio a este Deputado para relatar pela mesma Comissão, o que faço adotando como minha a manifestação de fls. 10, acolhendo-a na íntegra.


a) Gilberto Nascimento – Relator

Aprovado o parecer do relator, favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 1-10-1997

a) Márcio Araújo – Presidente

Ubiratan Guimarães – Marcelo Gonçalves – Márcio Araújo – Gilberto Nascimento – Paulo Julião 

Manifestação a que se refere o relator:


Tratam estes autos do Projeto de Lei n.º 994, de 1955, de autoria do Nobre Deputado Lobbe Neto, objetivando dar nova redação ao artigo 2º da Lei n.º 10.426/71, a qual estabelece requisitos mínimos para a criação de estâncias e lhe inclui dispositivos.


A propositura esteve em pauta pelo prazo regimental e não recebeu emendas.


Submetida a matéria à apreciação da Comissão de Constituição e Justiça, recebeu o r. parecer de f. 8, o qual conclui favoravelmente à sua aprovação.


Agora, por força do estabelecido no artigo 31, §14 da VIII C.R.I., incumbe a esta Comissão a análise e manifestação do mérito da propositura a qual visa, com a nova redação do art. 2º da Lei n.º 10.426/71, incluir na classificação das estâncias a de categoria “ecológica”, assim como definir os requisitos para tal classificação.


A medida preconizada é oportuna pois possibilita que Municípios classificáveis nessa categoria recebam aporte de recursos e apoio técnico da Administração Estadual, o que lhes possibilitará a consolidação do desenvolvimento sócio-econômico de suas populações de forma a serem cumpridos todos os requisitos para a preservação do meio-ambiente.


Posto isto somos pela aprovação do Projeto de Lei 994, de 1995.


a) Elza Tank

